
  
 

 

LEI Nº 3.969/2025 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PLACAS 

INFORMATIVAS EM PONTOS TURÍSTICOS E 

CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL”. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR DO 

SUL aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Pilar do 

Sul, a obrigatoriedade de instalação de placas informativas em pontos turísticos, culturais e de relevância 

histórica. 

Art. 2º - As placas terão por finalidade: 

 

I – informar visitantes e munícipes acerca da história, 

importância cultural, social ou ambiental do local; 

II – preservar e valorizar a memória coletiva do Município; 

III – estimular o turismo cultural e educativo. 

 

Art. 3º - As placas deverão conter, no mínimo: 

 

I – breve descrição histórica e cultural do ponto turístico; 

II – informações sobre datas relevantes e personagens ligados 

ao local; 

III – quando couber, curiosidades e aspectos culturais que 

valorizem a identidade do Município; 

IV – versão bilíngue (português e inglês), quando o local for 

considerado de interesse turístico internacional; 

V – código QR que permita acesso a informações 

complementares em meio digital, quando tecnicamente 

possível; 

VI – recursos de acessibilidade, como informações em braile, 

sinalização em alto-relevo e disponibilização de conteúdo em 

áudio por meio digital, entre outros recursos previstos em 

norma técnica de acessibilidade. 

 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por 

decreto, definindo: 

I – os locais prioritários de instalação; 

II – o padrão visual e material das placas; 

III – a forma de atualização das informações históricas. 

 

Parágrafo Único - O decreto regulamentar estabelecerá a 

periodicidade de revisão e atualização das informações constantes nas placas. 
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Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, podendo ser 

complementadas por meio de cooperação com a iniciativa privada, associações culturais, entidades de classe 

e organizações da sociedade civil, por meio de convênios ou outros instrumentos jurídicos adequados. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pilar do Sul, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO  

Prefeito Municipal 

 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica 

 

 

CÉSAR AUGUSTO DOS SANTOS CARVALHO 

Secretário de Cultura e Turismo 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

Juliana de Almeida Gomes 
Encarregada de Contratos e Proc. Administrativos 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

52D6C202B0404697BE757CD6BF30BBAC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/52D6C202B0404697BE757CD6BF30BBAC

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/52D6C202B0404697BE757CD6BF30BBAC
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